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Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

19/2024 254462-DIRETORIA DE ADMINISTRAçãO DO 
CAMPUS-FIOCRUZ

ADRIANA DA ROCHA 
LOBO

16/07/2024 11:05 
(v 4.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 25389.000212/2024-96

1. AVISO

 

Aviso de

CONTRATAÇÃO

DIRETA
90015/2024

 

CONTRATANTE (UASG)

254462

 

OBJETO

Aquisição de materiais para a Gestão de Resíduos e Sustentabilidade 
Ambiental (GRSA/CSO).

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 49.453,25
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DATA DA SESSÃO

19/07/2024

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

Das 08h até 14h 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

Menor Preço
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS

SIM

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   N.º 90015/2024

 

(Processo Administrativo n.° 25389.000212/2024-96)

 

Torna-se público que a Coordenação-Geral de Infraestrutura dos Campi - COGIC/FIOCRUZ, por meio da GESTÃO DE
COMPRAS/GECOM, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso
II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 e demais normas
aplicáveis.

 

 19/07/2024Data da sessão:
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: 08:00 às 14:00 Horário da Fase de Lances

 www.gov.br/compras/pt.brLink:

 menor preçoCritério de Julgamento:

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa de licitação,
de  Aquisição de materiais para a Gestão de Resíduos e Sustentabilidade Ambiental  (GRSA/CSO), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Não se aplica

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do
Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1.O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV,
c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte.

3.2.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 
Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); e

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 
repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .

3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de 
junho de 2007.

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021.

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma 
deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço 
ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos pela legislação vigente.

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com 
o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 
caso).

4.12.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo 
fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 
respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor 
superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou 
entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da 
seção seguinte deste Aviso.

 

5. FASE DE LANCES
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5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde 
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto 
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e 
divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior 
desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o 
envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.4.1. SICAF; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
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6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3
/2018, art. 29, caput)

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 
29, §2º).

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e 
em seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração

6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 
será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.9.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 
Contratação Direta. 
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7. HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do 
Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para 
a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por 
meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021).

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND 
e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova 
data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Não se aplica 

 

9. FORMAÇÂO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Não se aplica 

 

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar a Nota de 
Empenho, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
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10.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração.

10.4. O Aceite da Nota de Empenho se dará por meio do SEI (Sistema Eletrônico de Informações), disponível no endereço 
eletrônico: https://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0.

10.5. O adjudicatário caso não seja cadastrado deverá preencher o formulário e registrar login e senha, devendo aguardar 
instruções que serão encaminhadas no email informado. Após a liberação o usuário estará apto a a assinar a Nota de Empenho.

10.6. Eventuais dúvidas quanto à utilização de ferramenta, poderão ser dirimidas pelo email: suportesei@fiocruz.br.

10.7. Alternativamente à convocação para assinatura por meio do SEI, o adjudicatário poderá realizar assinatura digital da Nota 
de Empenho disponibilizada em formato PDF.

10.8. O aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

10.8.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021;

10.8.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

10.8.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133
/21  e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.9. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.10. No aceite da Nota de Empenho será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, quais sejam:

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3.  dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.11. as peculiaridades do caso concreto;

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160)
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11.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 
161)

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração 
poderá:

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas.

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

12.2. As providências dos subitens 9.1.1  e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 
Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário.

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.12.1. ANEXO - Termo de Referência;

12.12.2. ANEXO - PORTARIA Nº 185, de 10 de junho de 2024.
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2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MAURO DE MIRANDA FERNANDES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 16/07/2024 às 09:47:29.

 

 

 

 

 

 

LUCIA MARIA ROCHA DA SILVA
Chefe de Gestão de Compras - Substituta

 Assinou eletronicamente em 16/07/2024 às 11:05:06.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Anexo I - SEI_FIOCRUZ - 3945213 - Portaria COGEAD.pdf (126.68 KB)
Anexo II - Termo de Referencia.pdf (476.66 KB)
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COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 185, de 10 de junho de 2024

A Coordenadora Geral de Administração, no

uso de suas atribuições que lhes são

conferidas pela Portaria do Ministério da

Saúde n° 1.978 de 01/08/2017 – DOU

02/08/2017,

RESOLVE:

1. PROPÓSITO

Art. 1° Estabelecer no âmbito da Fiocruz, as infrações, da pra!cadas durante os procedimentos licitatórios

e os subsequentes à sessão compe!!va, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e

a dosimetria na aplicação da sanção, com dolo ou culpa:

I. O licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro e equipe de apoio/Comissão de

Licitações durante o certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus!ficado, não man!ver a

proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao úl!mo lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe!!va; ou

d) deixar de apresentar amostra;

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

III. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

a) recusar-se, sem jus!fica!va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou re!rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Fiocruz;

IV. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

V. fraudar a licitação.

VI. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/06/2024
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a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VII. pra!car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje!vos da licitação;

VIII. pra!car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;

 

Art. 2° Com base no art. .156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Fiocruz poderá, garan!da a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

I. advertência;

II. impedimento de licitar e contratar e

III. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo!vos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

Art.3º Na aplicação das sanções estabelecidas no Art. 2º, desta Portaria serão

considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração come!da.

b) as peculiaridades do caso concreto

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

I. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in!mação.

II. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administra!vas relacionadas, quando não se jus!ficar, que impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa!vo,

a qual pertencer o órgão ou en!dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, na forma estabelecida no art.

156, § 4°, da Lei nº 14.133/2021.

III. caberá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prá!ca das infrações dispostas em edital, que jus!fiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, na forma prevista no art. 156, §5º, da Lei n.º

14.133/2021.

IV. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in!mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in!mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.

Art. 4° Com base na Lei nº 14.133, de 2021, poderá ser aplicada aos licitantes e/ou adjudicatários,

garan!da a prévia defesa, a penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a União e

descredenciamento do SICAF pelo período de até 04(quatro)meses sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal.
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Art. 5° As penas previstas no art. 4º desta portaria, poderão ser subs!tuída por penalidade menos

gravosa de Advertência, caso o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em

decorrência de quaisquer condutas !pificadas na presente norma, ocorrido em procedimentos licitatórios

e que não tenha havido nenhum dano à Fiocruz, em decorrência de qualquer das prá!cas.

Art. 6° A pena prevista no art. 4º desta portaria, poderá ser reduzida em 50% (cinquenta por cento), uma

única vez, quando não tenha havido nenhum dano à Fiocruz, em decorrência de qualquer das prá!cas.

Art. 7° Deverão ser consideradas e avaliadas as seguintes atenuantes:

a) a conduta pra!cada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de

falha não controlada e provocada pelo licitante ou contratado;

b) a conduta pra!cada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha

vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil iden!ficação, desde

que devidamente comprovado; ou

c) A conduta pra!cada seja decorrente da apresentação de documentação que não

atendeu às exigências do edital, desde que evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência

de dolo.

d) A penalidade a que se refere ao Art. 4º desta portaria será afastada quando a entrega da

documentação ocorrer fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à

Fiocruz, observando-se ainda, cumula!vamente, que:

- A documentação entregue esteja correta e adequada ao que fora solicitado;

- O eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta parte;

- O licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em decorrência da

prá!ca de quaisquer condutas !pificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou em

contratações ocorridas nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a

penalidade.

Art. 8º A sanção prevista no art. 4° poderá ser majorada em 50% (cinquenta por cento), para cada

agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência do seguinte:

a) Quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha registro no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF de penalidade aplicada no âmbito da Fiocruz, em

decorrência da prá!ca de qualquer das condutas !pificadas na presente norma, nos 12 (doze) meses que

antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;

b) Quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado

por não atender às condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao

estabelecido;

 

c) Quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências des!nadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; ou

d) Quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é

beneficiário do tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

Art. 9° Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de concurso de

condutas, aplicar-se-á a penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a União e

descredenciamento do SICAF pelo período de até 60(sessenta)meses, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal.

Art. 10° A aplicação das penas previstas nesta portaria não exclui a possibilidade de aplicação de outras

sanções previstas no edital, no contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal, inclusive por perdas e danos causados à Administração.

Art. 11° Na apuração dos fatos de que trata a presente Portaria, a Administração atuará com base no

princípio da boa-fé obje!va, assegurando ao licitante ou ao contratante a ampla defesa e o contraditório,
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o direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer

diligências.

Art. 12° No estabelecimento da pena, havendo concomitantemente fatores agravantes e atenuantes

descritos nesta portaria. O cálculo para dosimetria da sanção considerará primeiro os fatores para

majoração da pena e em seguida aplicar-se os fatores atenuantes, uma única vez, conforme descrito no

caput do Art. 6° para redução da pena.

Art. 13° Esta Portaria passa, obrigatoriamente, a fazer parte de todos os editais de licitação na como um

de seus Anexos publicados por todas as Unidades da Fiocruz, que deverão ser subme!dos à apreciação de

parecer jurídico da Procuradoria Federal.

Art. 14º A Autoridade Competente formará sua convicção com base na livre apreciação dos fatos e

condutas pra!cadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da veracidade

das informações e provas apresentadas pela defesa.

2. VIGÊNCIA

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e REVOGA a Portaria n° 150/2019-Cogead.

Flávia Silva
Coordenadora Geral de Administração
FIOCRUZ

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA SILVA, Coordenador(ª) Geral de Administração,

em 10/06/2024, às 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten!cidade deste documento pode ser conferida no site

h#p://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3945213 e

o código CRC 8B371FA9.

Referência: Processo nº 25380.002346/2024-21 SEI nº 3945213
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Art. 13° Esta Portaria passa, obrigatoriamente, a fazer parte de todos os editais de licitação na como umpassa, obrig part aç

de seus Anexos publicados por todas as Unidades da Fiocruz, que deverão ser subme!dos à apreciação depublic por 

parecer jurídico da Procuradoria Federal.
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SPjWPjTXYM_KMKTUMVRiUiMVT\PVQM_KTKfPSTjP\_KTKiRPVQìiUTXYM_KMKTW\TgPVT\PVQMKQP\fMWºWiMKPKMSKQWTVSfMWQPSKiVQPWVM

PKP̂QPWVMKTQlKTKRPSQiVTXYMK̀iVT]KT\NiPVQT]\PVQPKTRPZ[TRTIKÕSKTQihiRTRPSKRPKjPWPVUiT\PVQMKRPKWPSrR[MSKRPKSTÝRP

RTKÜiMUW[gKPSQYMKRPSUWiQTSKPKRPhP\KSPj[iWKMKZ[PKfWPUMVigTKMK�]TVMKRPK�PWPVUiT\PVQMKRPK×PSrR[MSKRPKØPWhiXMKRP

ØTÝRPKÖK��×ØØKRTKiVSQiQ[iXYM_K�TV[T]KdIJcccyccIcc}I



����������� 	
��
��
��
�
��������������

���������� !"�#�$%�&!$%#!'�$%�( � )�*+%'�%��!")��)!'�$���!"',#)!� �-.%��#�$��/" 0!

1),�# 2�*0!3�4%2%�5�!67879

:%��!�$%�;%<%�="� ��>��!")��)�*0!�4 �%)������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������

1?�!@�$!�?%#��A%��%)�� ��$%�.%')0!B

C$%") $�$%�@ ',�#�?%#��A%��%)�� ��$%�.%')0!

D�$%�EF
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QR[\ÒVURUcvVÙRUxh\]PUOeN]c]uvVTUcRQUR_]Z�M\]OcTURUMvVUohUPRZ]cPOuvVURĉR\dx]\OÛO[OUOeN]c]uvV
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GHIJKLHMKNOPQRSJTHJK

UVWVXYXZ[\]̂_X̀a]b[]cXdcX]cb̀ê c̀X̂]cfĝbĥeiX̂Xjkj]lmncXdcX]cb̀ê c̀oXĝêXpljX\jq̂fX]lfge[d̂\

c̀d̂\X̂\X]cbd[mrj\Xj\̀̂ sj_j][d̂\XbcX]cb̀ê c̀oXdjXfcdcX̂X̂\\jtlêeXc\Xfj_hcej\Xej\l_̀̂dc\XĝêX̂

udf[b[\̀êmncVXvwj]ej̀cXbxXyyVz{UoXdjXz|zzoX̂èVXzzoX}~��

UVWVyVXYXZ[\]̂_X̀a]b[]cXdcX]cb̀ê c̀X̂bc̀̂ eiXbcXh[\̀�e[]cXdjXtjejb][̂fjb̀cXdcX]cb̀ê c̀X̀cd̂\X̂\

c]cee�b][̂\Xej_̂][cb̂d̂\X�Xjkj]lmncXdcX]cb̀ê c̀oX]cfX̂Xdj\]e[mncXdcXpljXZceXbj]j\\ie[cXĝêX̂

ejtl_̂e[�̂mncXd̂\XẐ_̀̂\XclXdc\XdjZj[̀c\Xcs\je�̂dc\VXv�j[XbxXy{Vy��oXdjXz|zyoX̂èVXyyWoX�yxoXj

wj]ej̀cXbxXyyVz{UoXdjXz|zzoX̂èVXzzoX~~��

UVWVzVX~djb̀[Z[]̂d̂Xpl̂_pljeX[bjk̂ [̀dncXclX[eejtl_̂e[d̂djoXcXZ[\]̂_X̀a]b[]cXdcX]cb̀ê c̀Xjf[̀[ei

bc̀[Z[]̂mrj\XĝêX̂X]ceejmncXd̂Xjkj]lmncXdcX]cb̀ê c̀oXdj̀jef[b̂bdcXgê�cXĝêX̂X]ceejmncV

vwj]ej̀cXbxXyyVz{UoXdjXz|zzoX̂èVXzzoX~~~��

UVWV�VXYXZ[\]̂_X̀a]b[]cXdcX]cb̀ê c̀X[bZcef̂ eiX̂cXtj\̀ceXdcX]cb̀̂ c̀oXjfX̀jfgcXhis[_oX̂X\[̀l̂mncXplj

djf̂ bd̂eXdj][\ncXclX̂dcmncXdjXfjd[d̂\XpljXl_̀êĝ\\jfX\l̂X]cfgj̀�b][̂oXĝêXpljX̂dc̀jX̂\

fjd[d̂\Xbj]j\\ie[̂\XjX\̂bĵdcê\oX\jXZceXcX]̂\cVXvwj]ej̀cXbxXyyVz{UoXdjXz|zzoX̂èVXzzoX~}�V

UVWV{VX�cX]̂\cXdjXc]cee�b][̂\XpljXgc\\̂fX[b�[̂s[_[�̂eX̂Xjkj]lmncXdcX]cb̀êc̀Xb̂\Xd̂`̂\X̂gê�̂d̂\o

cXZ[\]̂_X̀a]b[]cXdcX]cb̀ê c̀X]cflb[]̂eiXcXẐ̀cX[fjd[̂̀ f̂jb̀jX̂cXtj\̀ceXdcX]cb̀ê c̀VXvwj]ej̀cXbx

yyVz{UoXdjXz|zzoX̂èVXzzoX}�V

UVWV�VXYXZ[\]̂_X̀a]b[]cXdcX]cb̀ê c̀X]cflb[]̂eiX̂cXtj\̀ceXdcX]cb̀ê c̀oXjfX̀jfgcXhis[_oXcX̀aef[bcXdc

]cb̀ê c̀X\csX\l̂Xej\gcb\̂s[_[d̂djoX]cfX�[\̀̂ \X�Xejbc�̂mncX̀jfgj\̀[�̂XclX�Xgeceect̂mncX]cb̀ê l̀̂_

vwj]ej̀cXbxXyyVz{UoXdjXz|zzoX̂èVXzzoX}~~�V

�

GHIJKLHMKNOPQ���HTHI��K�H�K

UV�VXYXZ[\]̂_X̂df[b[\̀ê [̀�cXdcX]cb̀ê c̀X�je[Z[]̂eiX̂Xf̂ bl̀jbmncXd̂\X]cbd[mrj\XdjXĥs[_[̀̂mncXd̂

]cb̀ê`̂d̂oX̂]cfĝbĥeiXcXjfgjbhcoXcXĝt̂fjb̀coX̂\Xt̂êb̀[̂\oX̂\Xt_c\̂\XjX̂XZcef̂ _[�̂mncXdj

ĝc\̀[_̂fjb̀cXjX̀jefc\X̂d[̀[�c\oX\c_[][̀̂bdcXpl̂[\pljeXdc]lfjb̀c\X]cfgecŝ �̀e[c\Xgjè[bjb̀j\o

]̂\cXbj]j\\ie[cXvuèVXz�oX~XjX~~oXdcXwj]ej̀cXbxXyyVz{UoXdjXz|zz�V

UV�VyVX�̂ \cXc]ceêXdj\]lfge[fjb̀cXd̂\Xcse[t̂mrj\X]cb̀ê l̀̂[\oXcXZ[\]̂_X̂df[b[\̀ê [̀�cXdc

]cb̀ê c̀X̂ l̀̂eiX̀jfgj\̀[�̂fjb̀jXb̂X\c_lmncXdcXgecs_jf̂ oXejgcè̂bdcX̂cXtj\̀ceXdcX]cb̀ê c̀

ĝêXpljX̀cfjX̂\Xgec�[d�b][̂\X]̂s��j[\oXpl̂bdcXl_̀êĝ\\̂eX̂X\l̂X]cfgj̀�b][̂�Xvwj]ej̀cXbx

yyVz{UoXdjXz|zzoX̂èVXz�oX~}�V

�

��I�P�Q�PQ�PT��K�P

UV�VXYXtj\̀ceXdcX]cb̀ê c̀X]ccedjb̂eiX̂X̂ l̀̂_[�̂mncXdcXgec]j\\cXdjX̂]cfĝbĥfjb̀cXjXZ[\]̂_[�̂mnc

dcX]cb̀ê c̀X]cb̀jbdcX̀cdc\Xc\Xejt[\̀ec\XZcef̂ [\Xd̂Xjkj]lmncXbcXh[\̀�e[]cXdjXtjejb][̂fjb̀cXdc

]cb̀ê c̀oX̂Xjkjfg_cXd̂XcedjfXdjX\je�[mcoXdcXejt[\̀ecXdjXc]cee�b][̂\oXd̂\X̂_̀jêmrj\XjXd̂\

geceect̂mrj\X]cb̀ê l̀̂[\oXj_̂scêbdcXej_̂̀�e[cX]cfX�[\̀̂ \X�X�je[Z[]̂mncXd̂Xbj]j\\[d̂djXdj

d̂jpl̂mrj\XdcX]cb̀ê c̀XĝêXZ[b\XdjX̂ j̀bd[fjb̀cXd̂XZ[b̂_[d̂djXd̂X̂df[b[\̀êmncVXvwj]ej̀cXbx

yyVz{UoXdjXz|zzoX̂èVXzyoX~}�V

UVy|VXYXtj\̀ceXdcX]cb̀ê c̀X̂]cfĝbĥeiXc\Xejt[\̀ec\Xeĵ_[�̂dc\Xgj_c\XZ[\]̂[\XdcX]cb̀ê c̀oXdjX̀cd̂\

\̂Xc]cee�b][̂\Xej_̂][cb̂d̂\X�Xjkj]lmncXdcX]cb̀ê c̀XjX̂\Xfjd[d̂\X̂dc̀̂ d̂\oX[bZcef̂ bdcoX\jXZceXc

]̂\coX�X̂l̀ce[d̂djX\lgje[ceX�plj_̂\XpljXl_̀êĝ\\̂ejfX̂X\l̂X]cfgj̀�b][̂VXvwj]ej̀cXbxXyyVz{UoXdj

z|zzoX̂èVXzyoX~~�V
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FGHHGIJIKLMNOPIQOIROSNPTNOITROUVTSWTPXITIUTSYNLSZ[OIQTMIROSQ\Z]LMIQLIWT̂\_\NTZ[OIQTIROSNPTNTQT̀

VTPTIa\SMIQLILUVLSWOIQLIQLMVLMTILIVTKTULSNÒILITSONTPXIOMIVPÔ_LUTMIbYLIÔMNLUIOIa_YcOISOPUT_

QTI_\bY\QTZ[OILIQOIVTKTULSNOIQTIQLMVLMTISOIPL_TNdP\OIQLIP\MROMILeLSNYT\MGIfgLRPLNOIShIHHGijF̀IQL

ikiìITPNGIiH̀IlllmG

FGHiGIJIKLMNOPIQOIROSNPTNOILU\N\PXIQORYULSNOIROUVPÔTNdP\OIQTITeT_\TZ[OIPLT_\nTQTIVL_OMIa\MRT\M

NoRS\RÒITQU\S\MNPTN\eOILIMLNOP\T_IbYTSNOITOIRYUVP\ULSNOIQLIÔP\KTZ]LMITMMYU\QTMIVL_OIROSNPTNTQÒ

ROUIULSZ[OITOIMLYIQLMLUVLSWOISTILcLRYZ[OIROSNPTNYT_̀ÎTMLTQOISOMI\SQ\RTQOPLMIÔpLN\eTULSNL

QLa\S\QOMILITaLP\QOM̀ILITILeLSNYT\MIVLST_\QTQLMITV_\RTQTM̀IQLeLSQOIROSMNTPIQOIRTQTMNPOIQLITNLMNO

QLIRYUVP\ULSNOIQLIÔP\KTZ]LMGIfgLRPLNOIShIHHGijF̀IQLIikiìITPNGIiH̀IqlllmG

FGHrGIJIKLMNOPIQOIROSNPTNOINOUTPXIVPOe\QsSR\TMIVTPTITIaOPUT_\nTZ[OIQLIVPORLMMOITQU\S\MNPTN\eOIQL

PLMVOSMT̂\_\nTZ[OIVTPTIa\SMIQLITV_\RTZ[OIQLIMTSZ]LM̀ITIMLPIROSQYn\QOIVL_TIROU\MM[OIQLIbYLINPTNTIO

TPNGIHtuIQTIvL\IShIHjGHrr̀IQLIikiH̀IOYIVL_OITKLSNLIOYIVL_OIMLNOPIROUIROUVLNsSR\TIVTPTINT_̀

ROSaOPULIOIRTMOGIfgLRPLNOIShIHHGijF̀IQLIikiìITPNGIiH̀IwmG

FGHjGIJIKLMNOPIQOIROSNPTNOIQLeLPXIL_T̂OPTPIPL_TNdP\OIa\ST_IROUI\SaOPUTZ]LMIMÔPLITIROSMLRYZ[OIQOM

ÔpLN\eOMIbYLINLSWTUIpYMN\a\RTQOITIROSNPTNTZ[OILILeLSNYT\MIROSQYNTMITIMLPLUITQONTQTMIVTPTIO

TVP\UOPTULSNOIQTMITN\e\QTQLMIQTIxQU\S\MNPTZ[OGIfgLRPLNOIShIHHGijF̀IQLIikiìITPNGIiH̀IqlmG

FGHtGIJIKLMNOPIQOIROSNPTNOIQLeLPXILSe\TPITIQORYULSNTZ[OIVLPN\SLSNLITOIMLNOPIQLIROSNPTNOMIVTPTIT

aOPUT_\nTZ[OIQOMIVPORLQ\ULSNOMIQLI_\bY\QTZ[OILIVTKTULSNÒISOIeT_OPIQ\ULSM\OSTQOIVL_T

a\MRT_\nTZ[OILIKLMN[OISOMINLPUOMIQOIROSNPTNOG
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�GHGIJMÎLSMIMLP[OIPLRL̂\QOMIVPOe\MOP\TULSNL̀IQLIaOPUTIMYUXP\T̀ISOITNOIQTILSNPLKT̀IpYSNTULSNL

ROUITISONTIa\MRT_IOYI\SMNPYULSNOIQLIRÔPTSZTILbY\eT_LSNL̀IVL_OfTmIPLMVOSMXeL_IVL_O

TROUVTSWTULSNOILIa\MRT_\nTZ[OIQOIROSNPTNÒIVTPTILaL\NOIQLIVOMNLP\OPIeLP\a\RTZ[OIQLIMYT

ROSaOPU\QTQLIROUITMILMVLR\a\RTZ]LMIROSMNTSNLMISOI LPUOIQLI¡LaLPsSR\TILISTIVPOVOMNTG¢

�GiGIJMÎLSMIVOQLP[OIMLPIPLpL\NTQOM̀ISOINOQOIOYILUIVTPNL̀I\SR_YM\eLITSNLMIQOIPLRL̂\ULSNO

VPOe\MdP\ÒIbYTSQOILUIQLMTROPQOIROUITMILMVLR\a\RTZ]LMIROSMNTSNLMISOI LPUOIQLI¡LaLPsSR\TILIST

fQLnmVPOVOMNT̀IQLeLSQOIMLPIMŶMN\NY£QOMISOIVPTnOIQLIHk¢ Q\TM̀ITIROSNTPIQTISON\a\RTZ[OIQTIROSNPTNTQT̀I

¤MIMYTMIRYMNTM̀IMLUIVPLpY£nOIQTITV_\RTZ[OIQTMIVLST_\QTQLMG

Ik�IfMLNLmIQ\TMI¥NL\M̀�GrGIJIPLRL̂\ULSNOIQLa\S\N\eOIOROPPLPXISOIVPTnOIQL TIROSNTPIQOIPLRL̂\ULSNOIQTI

SONTIa\MRT_IOYI\SMNPYULSNOIQLIRÔPTSZTILbY\eT_LSNLIVL_TIxQU\S\MNPTZ[ÒITVdMITIeLP\a\RTZ[OIQT

bYT_\QTQLILIbYTSN\QTQLIQOIUTNLP\T_ILIROSMLbYLSNLITRL\NTZ[OIULQ\TSNLINLPUOIQLNT_WTQOG¦

�GjGI§TPTITMIROSNPTNTZ]LMIQLROPPLSNLMIQLIQLMVLMTMIRYpOMIeT_OPLMIS[OIY_NPTVTMMLUIOI_\U\NLIQLIbYL

NPTNTIOI\SR\MOIllIQOITPNGI�tIQTIvL\IShIHjGHrr̀IQLIikiH̀IOIVPTnOIUXc\UOIVTPTIOIPLRL̂\ULSNOIQLa\S\N\eO

ktIfR\SROmIQ\MLPXIQLITNoI TMI¥NL\MG¦

�GtGIJIVPTnOIVTPTIPLRL̂\ULSNOIQLa\S\N\eOIVOQLPXIMLPILcRLVR\OST_ULSNLIVPOPPOKTQÒIQLIaOPUT

pYMN\a\RTQT̀IVOPI\KYT_IVLP£OQÒIbYTSQOIWOYeLPISLRLMM\QTQLIQLIQ\_\KsSR\TMIVTPTITITaLP\Z[OIQO

TNLSQ\ULSNOIQTMILc\KsSR\TMIROSNPTNYT\MG
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FGHGIJKILMNKIOPILKQRSKTUSNVMINKWSPIMIPXPLYZ[KIOKIKW\PRK]ÎYMQRKI_IOV̀PQN[K]ÎYMaVOMOPIP

ŶMQRVOMOP]IOPTPSbINPSIKWNPSTMOKIKIRPKSIOKIMSRGIcdeIOMIfPVIQgIcdGcee]IOPIhihc]ILK̀ YQVLMQOKjNPI_

P̀ kSPNMIkMSMIP̀ VNN[KIOPIJKRMIlVNLMaIQKÎYPIkPSRVQPI_IkMSLPaMIVQLKQRSKTPSNMIOMIPXPLYZ[KIOK

KW\PRK]IkMSMIPmPVRKIOPIaV̂YVOMZ[KIPIkMnM̀ PQRKG

FGFGIoIkSMpKIkMSMIMINKaYZ[K]IkPaKILKQRSMRMOK]IOPIVQLKQNVNRqQLVMNIQMIPXPLYZ[KIOKIKW\PRKIKYIOP

NMQPM̀ PQRKIOMIQKRMImVNLMaIKYIOPIVQNRSỲ PQRKIOPILKWSMQZMIP̂YVTMaPQRP]ITPSVmVLMOMNIkPaM

rÒ VQVNRSMZ[KIOYSMQRPIMIMQbaVNPIkSUTVMI_IaV̂YVOMZ[KIOPIOPNkPNM]IQ[KINPSbILK̀ kYRMOKIkMSMIKNImVQN

OKISPLPWV̀PQRKIOPmVQVRVTKG

FGsGIoISPLPWV̀PQRKIkSKTVNtSVKIKYIOPmVQVRVTKIQ[KIPXLaYVSbIMISPNkKQNMWVaVOMOPILVTVaIkPaMINKaVOPpIPIkPaM

NPnYSMQZMIOKNIWPQNIQP̀ IMISPNkKQNMWVaVOMOPIURVLKjkSKmVNNVKQMaIkPaMIkPSmPVRMIPXPLYZ[KIOKILKQRSMRKG

u

vwxywz{|}~

FG�GI�PLPWVOMIMIJKRMIlVNLMaIKYIOKLỲ PQRKIOPILKWSMQZMIP̂YVTMaPQRP]ILKSSPSbIKIkSMpKIOPIOPpIOVMN

�RPVNIkMSMImVQNIOPIaV̂YVOMZ[K]IQMImKS̀MIOPNRMINPZ[K]IkSKSSKnbTPVNIkKSIVnYMaIkPS�KOK]IQKNIRPS̀KNIOK

MSRGIFg]I�e GgIOMI�QNRSYZ[KIJKS̀MRVTMI��������IQgIFF�hihh

FG�GcG�IoIkSMpKIOPÎYPIRSMRMIKIVRP̀ IMQRPSVKSINPSbISPOYpVOKI_Ì PRMOP]Ì MQRPQOKjNPIM

kKNNVWVaVOMOPIOPIkSKSSKnMZ[K]IQKILMNKIOPILKQRSMRMZ�PNIOPLKSSPQRPNIOPIOPNkPNMNILY\KN

TMaKSPNIQ[KIYaRSMkMNNP̀ IKIaV̀VRPIOPÎYPIRSMRMIKIVQLVNKI��IOKIMSRGIF�IOMIfPVIQgIcdGcee]IOPIhihcG

FGciGI�MSMImVQNIOPIaV̂YVOMZ[K]IKINPRKSILK̀ kPRPQRPIOPTPSbITPSVmVLMSINPIMIQKRMImVNLMaIKYIVQNRSỲ PQRKIOP

LKWSMQZMIP̂YVTMaPQRPIMkSPNPQRMOKIPXkSPNNMIKNIPaP̀ PQRKNIQPLPNNbSVKNIPIPNNPQLVMVNIOKIOKLỲ PQRK]

RMVNILK̀ K�

FGciGcGIKIkSMpKIOPITMaVOMOP�

FGciGhGIMIOMRMIOMIP̀ VNN[K�

FGciGeGIKNIOMOKNIOKILKQRSMRKIPIOKItSn[KILKQRSMRMQRP�

FGciGdGIKIkPS�KOKISPNkPLRVTKIOPIPXPLYZ[KIOKILKQRSMRK�

FGciG�GIKITMaKSIMIkMnMS�IP

FGciGHGIPTPQRYMaIOPNRM̂YPIOKITMaKSIOPISPRPQZ�PNIRSVWYRbSVMNILMW�TPVNG

FGccGI�MTPQOKIPSSKIQMIMkSPNPQRMZ[KIOMIQKRMImVNLMaIKYIVQNRSỲ PQRKIOPILKWSMQZMIP̂YVTMaPQRP]IKY

LVSLYQNR�QLVMÎYPIV̀kPZMIMIaV̂YVOMZ[KIOMIOPNkPNM]IPNRMImVLMSbINKWSPNRMOMIMRUÎYPIKILKQRSMRMOK

kSKTVOPQLVPIMNÌPOVOMNINMQPMOKSMN]ISPVQVLVMQOKjNPIKIkSMpKIMktNIMILK̀ kSKTMZ[KIOMISPnYaMSVpMZ[K

OMINVRYMZ[K]INP̀ I�QYNIMKILKQRSMRMQRP�

FGchGIrIQKRMImVNLMaIKYIVQNRSỲ PQRKIOPILKWSMQZMIP̂YVTMaPQRPIOPTPSbINPSIKWSVnMRKSVM̀ PQRP

MLK̀ kMQ�MOKIOMILK̀ kSKTMZ[KIOMISPnYaMSVOMOPImVNLMa]ILKQNRMRMOMIkKSÌPVKIOPILKQNYaRMI IMK�������

���rlIKY]IQMIV̀kKNNVWVaVOMOPIOPIMLPNNKIMKISPmPSVOKI�VNRP̀ M]Ì POVMQRPILKQNYaRMIMKNIN�RVKN

PaPRS�QVLKNIKmVLVMVNIKYI_IOKLỲ PQRMZ[KÌPQLVKQMOMIQKIMSRGIHsIOMIfPVIQgIcdGcee]IOPIhihcG�I�

FGceGIrIrÒ VQVNRSMZ[KIOPTPSbISPMaVpMSILKQNYaRMIMKI���rlIkMSM�IM�ITPSVmVLMSIMÌ MQYRPQZ[KIOMN

VOPQRVmVLMSIkKNN�TPaISMp[KÎYPIV̀kPZMIMILKQRSMRMZ[KIQKI�̀ WVRKLKQOVZ�PNIOPI�MWVaVRMZ[KIPXVnVOMN�IW�I

OKItSn[KIKYIPQRVOMOP]IRMVNILK̀ KIMIkSKVWVZ[KIOPILKQRSMRMSILK̀ IMIrÒ VQVNRSMZ[KIKYILK̀ IKI�KOPS

��WaVLK]IWP̀ ILK̀ KIKLKSSqQLVMNIV̀kPOVRVTMNIVQOVSPRMNI��J����� oIJo��r��¡rIJgIe]I¢�IhHI¢�

r£��fI¢�Ihics�G
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FGHIGJKLMNOPOPMQLRNSTJUVMOLJPLJWXKYZTJPJN[OVP\]LJQSJ[̂̂S_V̀P̂[QPQSJQLJaLMÔPOPQLTJNŜb

ĉLd[QSMa[PQPJNVPJMLO[e[aP\]LTJcL̂JSNâ[OLTJcP̂PJfVSTJMLJĉPgLJQSJhJia[MaLjJQ[PNJkOS[NTĴS_V̀P̂[gSJNVP

N[OVP\]LJLVTJMLJlSNlLJĉPgLTJPĉSNSMOSJNVPJQSeSNPGJmJĉPgLJcLQŜbJNŜJĉL̂ L̂_PQLJVlPJdSgTJcL̂

[_VP̀JcŜnLQLTJPJâ[Oô[LJQLJaLMÔPOPMOSG

FGHhGJp]LJqPdSMQLĴS_V̀P̂[gP\]LJLVJNSMQLJPJQSeSNPJaLMN[QŜPQPJ[lĉLaSQSMOSTJLJaLMÔPOPMOS

QSdŜbJaLlVM[aP̂JPLNJr̂_]LNĴSNcLMNbdS[NJcS̀PJe[NaP̀[gP\]LJQPĴS_V̀P̂[QPQSJe[NaP̀JfVPMOLJs

[MPQ[lc̀tMa[PJQLJaLMÔPOPQLTJuSlJaLlLJfVPMOLJsJSv[NOtMa[PJQSJcP_PlSMOLJPJNŜJSeSOVPQLTJcP̂P

fVSJNSUPlJPa[LMPQLNJLNJlS[LNJcŜO[MSMOSNJSJMSaSNNb̂[LNJcP̂PJ_P̂PMO[̂JLĴSaSu[lSMOLJQSJNSVN

âoQ[OLNGw

FGHxGJyŜN[NO[MQLJPJ[̂̂S_V̀P̂[QPQSTJLJaLMÔPOPMOSJQSdŜbJPQLOP̂JPNJlSQ[QPNJMSaSNNb̂[PNJsĴSNa[N]L

aLMÔPOVP̀JMLNJPVOLNJQLJĉLaSNNLJPQl[M[NÔPO[dLJaL̂ ŜNcLMQSMOSTJPNNS_V̂PQPJPLJaLMÔPOPQLJPJPlc̀P

QSeSNPG

FGHFGJzPdSMQLJPJSeSO[dPJSvSaV\]LJQLJLuUSOLTJLNJcP_PlSMOLNJNŜ]LĴSP̀[gPQLNJML̂lP̀lSMOSTJPOo

fVSJNSJQSa[QPJcS̀PĴSNa[N]LJQLJaLMÔPOLTJaPNLJLJaLMÔPOPQLJM]LĴS_V̀P̂[gSJNVPJN[OVP\]LJUVMOLJPL

WXKYZGw

{

|}~�������~�~�����

FGH�GJmJcP_PlSMOLJNŜbJSeSOVPQLJMLJĉPgLJQSJPOoJH�JiQSgjJQ[PNJkOS[NJaLMOPQLNJQPJe[MP̀[gP\]LJQP

[̀fV[QP\]LJQPJQSNcSNPTJaLMeL̂lSJNS\]LJPMOŜ[L̂TJMLNJOŜlLNJQPJXMNÔV\]LJpL̂lPO[dPJW���W���JM�

FFTJQSJ����G

FGH�GJpLJaPNLJQSJPÔPNLJcS̀LJKLMÔPOPMOSTJLNJdP̀L̂SNJQSd[QLNJPLJaLMÔPOPQLJNŜ]LJPOVP̀[gPQLN

lLMSOP̂[PlSMOSJSMÔSJLJOŜlLJe[MP̀JQLJĉPgLJQSJcP_PlSMOLJPOoJPJQPOPJQSJNVPJSeSO[dPĴSP̀[gP\]LT

lSQ[PMOSJPc̀[aP\]LJQLJ�MQ[aSJpPa[LMP̀JQSJŷS\LNJPLJKLMNVl[QL̂J������wQSJaL̂ Ŝ\]LJlLMSOb̂[PG�

{

��}�~�����~�~�����

FG��GJmJcP_PlSMOLJNŜbĴSP̀[gPQLJcL̂JlS[LJQSJL̂QSlJuPMab̂[PTJcP̂PJâoQ[OLJSlJuPMaLTJP_tMa[PJS

aLMOPJaL̂ ŜMOSJ[MQ[aPQLNJcS̀LJaLMÔPOPQLG

FG�HGJWŜbJaLMN[QŜPQPJQPOPJQLJcP_PlSMOLJLJQ[PJSlJfVSJaLMNOP̂JaLlLJSl[O[QPJPJL̂QSlJuPMab̂[P

cP̂PJcP_PlSMOLG

FG��GJ�VPMQLJQLJcP_PlSMOLTJNŜbJSeSOVPQPJPĴSOSM\]LJÔ[uVOb̂[PJĉSd[NOPJMPJ̀S_[ǸP\]LJPc̀[abdS̀G

FG��GHGJXMQScSMQSMOSlSMOSJQLJcŜaSMOVP̀JQSJÔ[uVOLJ[MNŜ[QLJMPJc̀PM[̀qPTJfVPMQLJqLVdŜT

NŜ]LĴSO[QLNJMPJeLMOSTJfVPMQLJQPĴSP̀[gP\]LJQLJcP_PlSMOLTJLNJcŜaSMOVP[NJSNOPuS̀Sa[QLNJMP

S̀_[ǸP\]LJd[_SMOSG�

FG��GJmJaLMÔPOPQLĴS_V̀P̂lSMOSJLcOPMOSJcS̀LJW[lc̀SNJpPa[LMP̀TJMLNJOŜlLNJQPJ�S[JKLlc̀SlSMOP̂

M�JH��TJQSJ���xTJM]LJNLêŜbJPĴSOSM\]LJÔ[uVOb̂[PJfVPMOLJPLNJ[lcLNOLNJSJaLMÔ[uV[\�SNJPûPM_[QLN

cL̂JPfVS̀SĴS_[lSGJpLJSMOPMOLTJLJcP_PlSMOLJe[aP̂bJaLMQ[a[LMPQLJsJPĉSNSMOP\]LJQSJaLlĉLdP\]LT

cL̂JlS[LJQSJQLaVlSMOLJLe[a[P̀TJQSJfVSJePgJUVNJPLJÔPOPlSMOLJÔ[uVOb̂[LJePdL̂Sa[QLJĉSd[NOLJMPĴSeŜ[QP

�S[JKLlc̀SlSMOP̂G

{

��  ¡�����¢}£�¤���
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FGHIGJKJLMNOPOMLJLJQRSSTUJVOMWQOXYOLJMRJMOYROPUSJQYRMOPZQOUSJQUNJO[SPOPWO\TUJVO[L[QROYL]J[USJPRYNUSJR

MRJLQUYMUJQUNJUSĴYUQRMONR[PUSĴYR_OSPUSJ[LJ̀[SPYW\TUJaUYNLPO_LJbcdcbefcJ[gJhi]JMRJjJMRJkWlmU

MRJHnHn]JQU[VUYNRJLSJYRoYLSJMRSPRĴYRSR[PRJPp̂OQUG

qrstrurvwxyz{xx|{xy}{yz~�}���y���y��~����}�xy�{��y��x�~����y��~������y��������y��y���y}{

�y}{y�����y}{y�����y}{�{�}{~��y}{y�~����y��~������y}�yz���~�����{

FGHhGJ�JRVOQXQOLJMLJQRSSTUJMRJQY�MOPU]JMRJ WLl WRYJ[LPWYR¡L]JRNJYRlL\TUJ¢J�MNO[OSPYL\TU]JRSPX

QU[MOQOU[LMLJ¢JQRlR£YL\TUJMRJPRYNUJLMOPO_UJLUJQU[PYLPUJLMNO[OSPYLPO_UG

FGH¤GJbRNĴYR¥WZ¡UJMUJYRoWlLYJLPR[MONR[PUJMLJU£YOoL\TUJQU[PYLPWLlJMRJQWN̂ YONR[PUJMRJPUMLSJLS

QU[MO\¦RSJMRJmL£OlOPL\TUĴUYĴLYPRJMUJQU[PYLPLMUJ§QRMR[PR̈]JLJQRlR£YL\TUJMUJLMOPLNR[PUJMRJQRSSTU

MRJQY�MOPUJRJLJYRLlO¡L\TUJMUSĴLoLNR[PUSJYRŜRQPO_USJPLN£�NJSRJQU[MOQOU[LNJ¢JYRoWlLYOMLMRJVOSQLl

RJPYL£LlmOSPLJMUJQRSSOU[XYOU]J£RNJQUNUJ¢JQRYPOVOQL\TUJMRJ WRJUJQRSSOU[XYOUJ[TUJSRJR[QU[PYL

ON̂ RMOMUJMRJlOQOPLYJRJQU[PYLPLYJQUNJUJ©UMRYJ©ª£lOQU]JQU[VUYNRJLJlRoOSlL\TUJRNJ_OoUY]JUWJMRJYRQR£RY

£R[RVZQOUSJUWJO[QR[PO_USJVOSQLOSJUWJQYRMOPZQOUS]JMOYRPLJUWJO[MOYRPLNR[PR]JQU[VUYNRJUJLYPGJ«HJMLJ¬ROJ[g

jGIH­]JMRJ«­­H]J[USJPRYNUSJMUJ©LYRQRYJk¬®n«]JMRJ«jJMRJNLOUJMRJHnHnG

FGHFGJ̄ JQY�MOPUJLJSRYĴLoUJ¢JQRSSOU[XYOLJ�JR°LPLNR[PRJL WRlRJ WRJSRYOLJMRSPO[LMUJ¢JQRMR[PR

§QU[PYLPLMÜĴRlLJR°RQW\TUJMUJU£¥RPUJQU[PYLPWLl]JYRSPL[MUJL£SUlWPLNR[PRJO[QplWNRSJPUMLSJLS

MRVRSLSJRJR°QR\¦RSJLUĴLoLNR[PUJRJPUMLSJLSJMRNLOSJQlXWSWlLSJR°UY£OPL[PRSJLUJMOYROPUJQUNWN

L̂lOQX_ROSJ[UJYRoONRJ¥WYZMOQUJMRJMOYROPUĴª£lOQUJO[QOMR[PRJSU£YRJUSJQU[PYLPUSJLMNO[OSPYLPO_US]

O[QlWO[MUJLĴUSSO£OlOMLMRJMRĴLoLNR[PUJRNJQU[PLJ_O[QWlLMLJUWJMRĴLoLNR[PUĴRlLJRVRPO_L

QUN̂ YU_L\TUJMUJVLPUJoRYLMUY]J WL[MUJVUYJUJQLSU]JRJUJMRSQU[PUJMRJNWlPLS]JolUSLSJRĴYR¥WZ¡US

QLWSLMUSJ¢J�MNO[OSPYL\TUGJ§̀ab±²³́ µ̄ Jā ²f�±̀¶�JagJhi]J·cJjJ·cJk³¬̧ J̄·cJHnHnJRJ�[R°US̈¹

FGHjGJ�JQRSSTUJMRJQY�MOPUJ[TUJLVRPLYXJLJR°RQW\TUJMUJU£¥RPUJQU[PYLPLMU]J WRJQU[PO[WLYXJSU£JL

O[PRoYLlJYRŜU[SL£OlOMLMRJMUJQU[PYLPLMUG¹

º»�¼
����
����½¾��
¿��
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ÁÂ
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��
Ã��


ÄÅÆÇÈÉÊËÆÌÆÍÉÎÏÐÉÎÈÑÆÒÌÆÑÌÓÌÔÕÈÆÒÈÆÇÈÉÖÌÍÌÒÈÉÆÌÆÇÈÉÊËÆÒÌÆÇÈÉÖÌÍÎÊÌÖÏÈ

×ØÙØv̄JVUY[RQRMUYJSRYXJSRlRQOU[LMUĴUYJNROUJMLJYRLlO¡L\TUJMRĴYUQRMONR[PUJMRJMOŜR[SLJMRJlOQOPL\TU]J[L

VUYNLJRlRPYÚ[OQL]JQUNJVW[MLNR[PUJ[LJmÔpPRSRJMUJLYPGJFh]JO[QOSUJ̀̀JMLJ¬ROJ[GgJ«IG«iieHnH«]J WRJQWlNO[LYX

QUNJLJSRlR\TUJMLĴYÛUSPLJMRJNR[UYĴYR\UĴUYJOPRNG

Û

ÇÜÝÞßÆàáÆâÜÝãáäåÞáãæÜ

jGHGJ̄JVUY[RQONR[PUJMUJU£¥RPUJSRYXJRNJYRNRSSLJª[OQLG

Û

ÌçåèéãäåßêÆàáÆëßìåíåæßîïÜ¹

ðrñrvòóôõö÷øôùúôvûvüôýôþó÷ÿ��v��vü�ùúó÷ú��v÷v��øöùö�úó÷ÿ��võôóö�öü÷ó�v�vôõôùú�÷ýv�ô�ü�ø	óöøôùú�

�÷�vü�ù�öÿ
ô�v	÷ó÷vü�ùúó÷ú÷ÿ���vô�	ôüö÷ýøôùúôv��÷ùú�vûvô�ö�ú
ùüö÷v�ôv�÷ùÿ��v��ôv÷vöø	ôÿ÷�

øô�ö÷ùúôv÷vü�ù��ýú÷v÷vü÷�÷�úó��vöù��óø÷úöõ��v��öüö÷ö��vú÷ö�vü�ø��¹
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GHIJKLKMNOPIQKRSPTKUILVIWXYOVMKMIZTSL[TVKMIVI\]MYVTMKMÎIJWZ\_IXKTNSLPIYVUK

JPTNOPUKLPOSK̂ V̀OKUILKIaTSbPIcdddeYPONKULKNOKTMYKOVTRSKefPgeGOhRVSMHij

RHIJKLKMNOPIQKRSPTKUILVIWXYOVMKMIk]TSLKMIlIJQWk_IXKTNSLPIYVUKIJPTNOPUKLPOSK̂ V̀OKUILK

aTSbPIcmNNYMnhhdddeYPONKUNOKTMYKOVTRSKefPgeGOhMKTRPVMhRTVYH

DB�o

peqeIrIRPTM]UNKIKPMIRKLKMNOPMIMVOsIOVKUStKLKIVXITPXVILKIVXYOVMKISTNVOVMMKLKIVILVIMV]IMuRSP

XKvPOSNsOSP_IYPOIwPOxKILPIKONSfPIyzILKI{VSIT|Ipeqz}_ILVIy}}z_I~]VIYOVg�_ILVTNOVIKMIMKTx�VMISXYPMNKM

KPIOVMYPTMsgVUIYVUKIYOsNSRKILVIKNPILVISXYOPGSLKLVIKLXSTSMNOKNSgK_IKIYOPSGSxbPILVIRPTNOKNKOIRPXIP

kPLVOIk�GUSRP_ISTRU]MSgVIYPOISTNVOX�LSPILVIYVMMPKIv]O�LSRKILKI~]KUIMVvKIMuRSPIXKvPOSNsOSPe

pe�eIJKMPIRPTMNVITKIJPTM]UNKILVI\SN]KxbPILPISTNVOVMMKLPIKIV�SMN�TRSKILVI�RPOO�TRSKMIZXYVLSNSgKM

ZTLSOVNKM_IPIfVMNPOILSUSfVTRSKOsIYKOKIgVOSwSRKOIMVImP]gVIwOK]LVIYPOIYKONVILKMIVXYOVMKMIKYPTNKLKMITP

�VUKNuOSPILVI�RPOO�TRSKMIZXYVLSNSgKMIZTLSOVNKMe

pe�eIrINVTNKNSgKILVIG]OUKIMVOsIgVOSwSRKLKIYPOIXVSPILPMIg�TR]UPMIMPRSVNsOSPM_IUSTmKMILVIwPOTVRSXVTNP

MSXSUKOVM_ILVTNOVIP]NOPMe

pe�eI�ISTNVOVMMKLPIMVOsIRPTgPRKLPIYKOKIXKTSwVMNKxbPIYOVgSKXVTNVIKI]XKIVgVTN]KUITVfKNSgKILV

RPTNOKNKxbPe

pepeIJKMPIKNVTLSLKMIKMIRPTLSx�VMIYKOKIRPTNOKNKxbP_IKImKGSUSNKxbPILPISTNVOVMMKLPIMVOsIgVOSwSRKLKIYPO

XVSPILPI\ZJr�_ITPMILPR]XVTNPMIYPOIVUVIKGOKTfSLPMe

pe}eI�ILVgVOILPISTNVOVMMKLPIXKTNVOIKN]KUStKLKIKIOVMYVRNSgKILPR]XVTNKxbPIRPTMNKTNVILPI\ZJr�_IP]

VTRKXSTmKO_I~]KTLPIMPUSRSNKLPIYVUKIrLXSTSMNOKxbP_IKIOVMYVRNSgKILPR]XVTNKxbPIKN]KUStKLKe

pey�eIQbPIMVObPIKRVSNPMILPR]XVTNPMILVImKGSUSNKxbPIRPXISTLSRKxbPILVIJQk�hJk�ILSwVOVTNVM_IMKUgP

K~]VUVMIUVfKUXVTNVIYVOXSNSLPMe

peyyeI\VIPISTNVOVMMKLPIwPOIKIXKNOSt_INPLPMIPMILPR]XVTNPMILVgVObPIVMNKOIVXITPXVILKIXKNOSt_IVIMVIP

wPOTVRVLPOIwPOIKIwSUSKU_INPLPMIPMILPR]XVTNPMILVgVObPIVMNKOIVXITPXVILKIwSUSKU_IV�RVNPIYKOKIKNVMNKLPM

LVIRKYKRSLKLVIN�RTSRK_IRKMPIV�SfSLPM_IVITPIRKMPILK~]VUVMILPR]XVTNPMI~]V_IYVUKIYOuYOSKITKN]OVtK_

RPXYOPgKLKXVTNV_IwPOVXIVXSNSLPMIMPXVTNVIVXITPXVILKIXKNOSte

peyzeI\VObPIKRVSNPMIOVfSMNOPMILVIJQk�ILVIwPOTVRVLPOIXKNOStIVIwSUSKUIRPXILSwVOVTxKMILVIT�XVOPMILV

LPR]XVTNPMIYVONSTVTNVMIKPIJQ�IVIKPIJ��h�̀ �\_I~]KTLPIwPOIRPXYOPgKLKIKIRVTNOKUStKxbPILP

OVRPUmSXVTNPILVMMKMIRPTNOSG]Sx�VMe

����������������������� �¡�¢£¤¥���¦��§�¤���¡�������¤�̈¤©ª�¤¦���¤����«¬��¡�����­¬���¡¤�¥�­¬�����£¤

�®�«��¤��̈¤��¤�©���¬����¡¬��̄��°¬�±��̈�²

o

³́ µ¶·¶̧́¹º»¼½¾¿ÀÁ¶ẤÃ

�̈Ä�¬ ���������¡������ÅÆÇÈ�¤¬��¤̈¬©��¡¤��­¬�¦� ��¡��­¬�¥�ª¤���¤�¢����� ��¥ÉÊËÌÊ¼ÍÎÏÏ»́¼ÐÀÏ¶ẤÑ

¡�����¦� ������ª����������������¡���̈�¢£¤��©�¡¤�¤�¤�¡����¡Ò��¤���̈�¤�� ÓÃ

����̈��¢£¤��¤�Æ�«��¡�¤��Ô� �̈¤����Õ©ª������Ö��̈��¡��¥���̈��«¤���ÉÊË×Ê¼ØÙÚ¿ÎÏÛ¿¶»¼¶ÜÁ¶Ý¶Á¾́·Ñ
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oRPLpLPqOrGsGHHUtouGNqvOGONILKOSTQGMLNOJwGNQRPLNLQROPOGxGpIJLMLNOSTQGPOGOqKIRKLNLPOPIGRQGyzKLQ

{KKWy|}}~~~��Qp��J}IVWJIyOysIsRI�QNLQy}WKs�J}IVWJIIRPIPQJ�
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K̄LpOGPOG�RLTQĢ�̄ �¹GWQJGIrOyGOPVLRLyKJOPQyuGLRNrqyLpIGO�qIrIyGJIrOKLpQyGxG²I�qJLPOPIG²QNLOruGRQy

KIJVQyGPOG�QJKOJLOGHQRvqRKOGR�G ��« uGPIG£¢GPIGQqKq�JQGPIG¢£ ­uGPQG²INJIKwJLQGPOG�INILKOG³IPIJOr

PQG�JOyLrGIGPOG�JQNqJOPQJOsÁIJOrGPOG³O�IRPOG�ONLQROr�

¡�¢��G�JQpOGPIGJI�qrOJLPOPIGNQVGQG³qRPQGPIGÁOJORKLOGPQGÂIVWQGPIG²IJpLSQĢ³ÁÂ²¹�
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cZcaY]cXYX[c]Y_YX[aY_\hX[cacX

k_̂]̂lcmn\XbYXoX_cZp\aXbYXc_qX

rrsXtk̂]\iXYXd\̀_Ỳmn\XbYXuvX

]̂_a\iwxYb̂bciyzzv{zzv{r|vZZ

K

LMNOPOQROQSTUPOUVWTQYZX
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